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Sentença       Tipo A
Classe 7100 Ação Civil Pública
Requerente Ministério Público Federal
Requerido Empresa de Revitalização do Porto de Manaus e outros

SENTENÇA

Trata-se  de  ação  civil  pública  movida  pelo  MINISTÉRIO  PÚBLICO 
FEDERAL  contra  a  EMPRESA  DE  REVITALIZAÇÃO  DO  PORTO  DE  MANAUS, 
ESTAÇÃO  HIDROVIÁRIA  DO  AMAZONAS  S/A,  RODWAY  CENTRO  DE 
COMÉRCIOS  S/A,  BOOTHLINE  EMPREENDIMENTOS  E  ADMINISTRAÇÃO  DE 
PROPRIEDADE IMOBILIÁRIA LTDA. e MUNICÍPIO DE MANAUS, objetivando, em 
síntese, que se abstenham de construir e/ou, dar prosseguimento às obras nos armazéns 20 
e 23 e em qualquer outra área do Porto Organizado de Manaus, destinadas à implantação 
de camelôs ou congêneres, ou qualquer outra não consentânea com as atividades fins do 
Porto. 

Narra o MPF que se trata  de ação civil  pública  com objetivo de evitar  a 
construção de boxes e alocação de aproximadamente 615 (seiscentos e quinze) camelôs em 
área pertencente ao Porto Organizado de Manaus, notadamente nos Armazéns 20 e 23 e 
em qualquer outra área do referido Porto, por parte das arrendatárias e seus parceiros 
privados,  à  revelia  da  ANTAQ,  do  Ministério  dos  Transportes  e  do  Conselho  de 
Autoridade Portuária.

Afirma que as arrendatárias do Porto Organizado de Manaus tentam, a todo 
custo, alocar na área portuária o comércio popular constituído por camelôs. Com isso, diz 
que o exercício de tal atividade constituiria flagrante desvio de finalidade na concessão, 
fato que teria gerado a ordem de demolição de um camelódromo que também estava 
sendo  construído  na  área  portuária,  conforme  consta  nos  autos  do  processo  n.  8599-
14.2010.4.01.3200, em trâmite nesta 3ª Vara Federal do Amazonas.
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Inicialmente, tece considerações acerca da confusão entre as pessoas jurídicas 
arrendatárias do Porto Organizado de Manaus, para aduzir que caracterizam uma mesma 
unidade empresarial, bem como da confusão entre os empreendedores privados parceiros 
das arrendatárias, que, a seu ver, igualmente se constituem em única unidade empresarial.

Relata que, apesar de a empresa de Revitalização do Porto de Manaus S/A 
transmitir informação no sentido de que pretende apenas efetuar uma revitalização dos 
armazéns 20 e 23 do Porto Organizado de Manaus, como forma de cumprir o contrato de 
arrendamento,  a  realidade  fática  evidencia  que  as  referidas  obras  se  destinam  à 
implantação de camelôs dentro da área portuária,  conforme apresentação do Shopping 
Popular Roadway entregue ao MPF pelos representantes das arrendatárias e da Roadway 
S/A no  âmbito  do  Inquérito  Civil  Público  n.  1.13.000.000418/2010-93,  em  trâmite  na 
Procuradoria  da  República  do  Amazonas,  a  indicar  que  nos  Armazéns  20  e  23  serão 
construídos  615  boxes  para  camelôs,  como  parte  do  Shopping  Popular  do  Roadway, 
circunstância  constatada  pelo  Parquet em  diligência  realizada  no  local  no  dia  02  de 
fevereiro de 2011, e corroborada pelo Conselho de Autoridade Portuária, por intermédio 
do Oficio 043/2011/CAP/MANAUS, de 07 de fevereiro de 2011, que informa que a Estação 
Hidroviária  do  Amazonas  solicitou autorização  para  instalação  do  camelódromo,  com 
inclusão dos Armazéns 20 e 23 no projeto.

Assinala a  inviabilidade de destinar  a  área portuária para o comércio de 
camelôs, havendo manifestação contrária da União, titular do serviço, e do Conselho de 
Autoridade Portuária, a evidenciar que a construção do camelódromo atropela o disposto 
no art. 30, § 1º, da Lei n. 8.630/1993.

Acrescenta  que  não  houve  prévia  aprovação  da  Agência  Nacional  de 
Transportes  Aquaviários  quanto  à  construção  de  615  (seiscentos  e  quinze)  boxes  para 
camelôs nos Armazéns 20 e 23 do Porto Organizado de Manaus, ante a inexistência de 
requerimento dirigido à autarquia, o que afeta o disposto nos artigos 27 e 51-A da Lei n. 
10.233/2001 e artigo 34, V, do Decreto n. 6.620/2008,  e destaca que outro fator de risco 
gerado pela instalação dos camelôs nos Armazéns 20 e 23 diz respeito à esfera sanitária.

Esclarece que o  Porto  é  peça  sensível  para  a  Copa do Mundo de 2014 e 

________________________________________________________________________________________________________________________
Documento assinado digitalmente pelo(a) JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA RAFFAELA CÁSSIA DE SOUSA em 17/05/2017, com base na Lei 
11.419 de 19/12/2006.
A autenticidade deste poderá ser verificada em http://www.trf1.jus.br/autenticidade, mediante código 12308953200299.

                                 Pág. 2/21



 

  0  0  0  2  8  2  8  2  1  2  0  1  1  4  0  1  3  2  0  0      

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO AMAZONAS

Processo N° 0002828-21.2011.4.01.3200 - 3ª VARA FEDERAL
Nº de registro e-CVD 00020.2017.00033200.2.00767/00128

acrescenta  que há  informação  do  Conselho  de  Autoridade Portuária  noticiando  que a 
Secretaria  de  Portos  da  Presidência  da  República  suspendeu  qualquer  iniciativa  de 
investimentos previstos para a melhoria da infraestrutura do Porto de Manaus visando a 
Copa de 2014, justamente em virtude das pendências criadas pelos réus.

Petição inicial instruída com documentos (fls. 28/334).

Reservou-se o Juízo a apreciar o pedido de tutela antecipada para após a 
manifestação do representante judicial da pessoa jurídica de direito público demandada, 
bem como dos demais réus, no prazo de 72h (setenta e duas horas), ocasião em que foi 
determinada a intimação da União e da ANTAQ para se manifestarem acerca do interesse 
na demanda (fl. 341).

A Estação Hidroviária do Amazonas S/A e a Empresa de Revitalização do 
Porto de Manaus S.A. fazem juntada de procuração e substabelecimento, respectivamente, 
às fls. 344/345 e 346/348, requerendo a suspensão do prazo concedido para manifestação 
em razão de ter sido efetuada a carga dos autos à União.

Manifestação  do  Município  de  Manaus  no  sentido  de  que  não  possui 
responsabilidade quanto às providências adotadas para a construção do camelódromo, na 
medida  em  que  a  determinação  da  área  a  ser  implantado  o  empreendimento  e  as 
atividades  de  construção  da  estrutura  ficaram  a  cargo  dos  investidores  privados  (fls. 
357/359).

À fl.  362,  despacho renovando o prazo para manifestação das  requeridas 
Estação Hidroviária do Amazonas S/A e a Empresa de Revitalização do Porto de Manaus 
S.A.

O MPF se manifesta à fl. 364, requerendo a retificação do valor da causa para 
R$100.000,00 (cem mil reais), em virtude de erro de digitação.

As  rés  Empresa  de  Revitalização  do  Porto  de  Manaus  S/A  e  Estação 
Hidroviária  do Amazonas apresentaram manifestação (fls.  365/383),  na qual  aduzem a 
inépcia da petição inicial, ao argumento de que, da narração fático jurídica da exordial não 
decorre logicamente o pedido, porquanto ao requerer que a ré se abstenha de dar aos 
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Armazéns 20 e 23 qualquer destinação não ligada às atividades fins, o Requerente, sem 
apresentar  uma  única  razão  para  tanto,  busca  impedir  que  se  efetive  uma  série  de 
destinações possíveis relacionadas às atividades meio do Porto.

Quanto ao mérito, argui que as arrendatárias são duas empresas diversas, 
com personalidade jurídica diversas e com direitos e obrigações, quanto ao Porto Público 
de Manaus, também diversas.

Salientam  que  os  documentos  afetos  ao  shopping  popular  referidos  na 
petição  inicial  são  antigos  e  afirmam  que  peticionaram  no  bojo  da  ação  n.  8599-
14.2010.4.01.3200  comunicando  acerca  do  desinteresse  na  consecução  do  projeto  e 
requerendo autorização para o início da desmobilização da área, com a possibilidade de 
que seja dada destinação outra, bem como que sejam liberados os Armazéns 20 e 23 para 
outra destinação.

Ressalta que não se opõe quanto ao pedido de se abster de instalar o projeto 
do  Shopping  Popular  nos  Armazéns  20  e  23  e  entende  que  o  pedido  apresentado  na 
exordial extrapola o referido projeto ao requerer não apenas a determinação de que haja 
abstenção da implementação de camelôs, mas também de qualquer outra não consentânea 
com as atividades fim do Porto.

Acentua que a área compreendida pelos Armazéns 20 e 23 não é portuária e 
nem alfandegada, sendo destacada pelo Contrato de Arrendamento para atividade meio, 
em especial varejo, de modo que é obrigação das rés a revitalização da área nos termos 
contratados,  assinalando  que,  caso  o  MPF queira  rediscutir  os  termos  do  Contrato  de 
Arrendamento,  há  de  respeitar  a  prevenção  para  tais  causas  na  15ª  Vara  Federal  de 
Brasília.

Documentos anexados (fls. 384/487).

Na manifestação apresentadas pelas rés Roadway - Centro Comercial S/A e 
Boothline  Empreendimentos  e  Administração  de  Propriedade  Imobiliária  Ltda.  (fls. 
489/491)  foi  suscitada  a  preliminar  de  ilegitimidade  passiva  da  ré  Boothline,  sob  o 
argumento  de  que  não  é  empreendedora  da  área  comercial  que  seria  utilizada  pra  a 
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construção  do camelódromo no Porto  Organizado  de  Manaus,  destacando-se  que tem 
como objeto empresarial o desenvolvimento, implantação, exploração e empreendimento 
comercial no imóvel de sua propriedade.

Aduzem, ainda, a ausência de interesse de agir do demandante, uma vez que 
a construção do camelódromo não mais será realizada e destacam que os projetos relativos 
à execução das obras no Porto de Manaus, quais sejam a construção do Estacionamento 
Coberto na área do Paredão, a Revitalização do Armazém 23 e a Construção do Complexo 
Alimentar  Restaurante  Rio  Negro,  previstos  na  Cláusula  quarta  do  Contrato  de 
Arrendamento  n.  01/2001,  foram  encaminhados  para  exame  técnico  do  IPHAN/AM  e 
devidamente aprovados.

Foram anexados documentos (fls. 492/530).

Despacho determinando a manifestação do MPF acerca das questões fáticas e 
processuais deduzidas pelas rés (fl. 537).

A ANTAQ requereu seu ingresso no pólo ativo da lide (fls. 539/543) e aditou 
a petição inicial para acrescer o pedido de liminar e definitivo de abstenção dos réus de 
realizar  obras  e/ou  investimentos  na  área  do  Porto  Organizado  de  Manaus  sem 
observância da legislação portuária e das competências da ANTAQ, contidos na Lei n. 
10.233/2001.

Manifestação  do  MPF  anuindo  à  inclusão  da  ANTAQ  no  polo  ativo,  na 
qualidade de litisconsorte, bem como com o aditamento do pedido por ela realizado (fls. 
551/555).

Na oportunidade,  argumenta que o presente feito  diz respeito à proteção 
judicial em área distinta daquela abrangida pelos autos n. 8599-14.2010.4.01.3200 e aduz 
que  os  documentos  que  lastreiam  a  verossimilhança  das  alegações  são  posteriores  à 
decisão judicial lançada naqueles autos, ressaltando que a pretensão decorre do fato de a 
Empresa de Revitalização do Porto de Manaus ter impetrado o Mandado de Segurança n. 
005089.06.2010.4.01.0000/AM,  após a  determinação judicial  das  obras  do camelódromo, 
para a decisão não atingir a área arrendada para aquela pessoa jurídica.
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Salienta que o feito n. 8599-14.2010.4.01.3200 ainda não foi extinto e que a sua 
permanência é o que de fato impossibilita o prosseguimento das obras do camelódromo 
pelos réus.

Às fls. 568/584, foi proferida decisão deferindo o pedido de tutela antecipada 
para determinar aos réus que se abstenham de construir e/ou dar prosseguimento às obras 
nos  Armazéns  20  e  23  e  em  qualquer  outra  área  do  Porto  Organizado  de  Manaus, 
destinadas à implantação de camelôs ou congêneres, ou qualquer outra não consentânea 
com as atividades fins do Porto. Além disso, foi acolhido o pedido do MPF e determinado 
que os réus se abstenham de alocar camelôs ou congêneres em qualquer área do Porto 
Organizado de Manaus. 

Na oportunidade, foi deferido, ainda, o pedido formulado pela ANTAQ para 
determinar aos requeridos que se abstenham de realizar obras e/ou investimentos na área 
do Porto Organizado de Manaus sem prévia autorização da referida Autarquia, conforme 
impõe a legislação portuária, especialmente a Lei n. 10.233/2001.

Às fls. 589/590, as requeridas Empresa de Revitalização do Porto de Manaus 
S.A. e Estação Hidroviária do Amazonas S.A. informam que a acordaram a suspensão das 
atividades de construção do Shopping Popular nas dependências do Porto de Manaus e 
que retirariam as obras até então erigidas no local. No entanto, solicitam esclarecimentos 
no sentido de informar às requeridas e à requerente se a atividade de retirada de estrutura 
já erguida (única atividade realizada no local) deve também ser suspensa ou se deve dar 
prosseguimento.

Embargos de declaração apresentados pela requerida Estação Hidroviária do 
Amazonas S.A. às fls. 591/603, com documentos às fls. 604/609.

A  Empresa  de  Revitalização  do  Porto  de  Manaus  S.A.  comunica  a 
interposição de agravo de instrumento às fls. 614/635 e 654/675.

Manifestação da União às fls. 636/640, requerendo a inclusão no polo ativo 
na qualidade de assistente litisconsorcial do Autor.

Despacho à fl. 676, determinando o pronunciamento do Ministério Público 
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acerca dos embargos de declaração apresentados. 

O Ministério Público se manifesta às fls. 678/682, requerendo a rejeição dos 
embargos. 

Às  fls.  683/687,  cópia  da  decisão  proferida  nos  autos  do  Agravo  de 
Instrumento  n.  0017975-84.2011.4.01.0000/AM,  deferindo parcialmente  o  pedido  apenas 
para autorizar a agravante Empresa de Revitalização do Porto de Manaus S.A. a promover 
a desmontagem da estrutura destinada ao camelódromo, com a remoção dos materiais ali 
empregados, conforme compromisso firmado na audiência realizada nos autos da ação de 
procedimento ordinário n. 8599-14.2010.4.01.3200.

A requerida  Roadway  -  Centro  Comercial  S/A requerer  a  designação  de 
audiência de conciliação concomitantemente com a audiência de conciliação designada 
nos autos do processo n. 8599-14.2010.4.01.3200, pautada para o dia 05/05/2011 (fl. 698), 
cujo pleito foi indeferido à fl. 699.

Despacho proferido à fl. 699, indefere a audiência conciliação. 

Informações prestadas pela Polícia Federal às fls. 702/703 e 706/713.

Decisão que desacolhe os embargos de declaração às fls. 714/716 e deferido o 
pedido de inclusão da União no feito.

A requerida Roadway - Centro Comercial S/A faz juntada de procuração e 
substabelecimento às fls. 718/721. 

À fl. 727, a Polícia Federal solicita informar se persiste a necessidade de dar 
continuidade  às  diligências  de  fiscalização  das  requeridas  para  que  se  abstenham  de 
construir e/ou dar prosseguimento às obras nos armazéns 20 e 23 e em qualquer outra área 
do Porto Organizado de Manaus.

O  MPF  se  manifesta  às  fls.  734/740,  afirmando  conter  erro  material  na 
decisão de fls. 568/584. Juntou documentos às fls. 741/763.

Despacho  proferido  à  fl.  765,  determinando  o  pronunciamento  das 
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Requeridas acerca do descumprimento noticiado pelo MPF.

Manifestação das requeridas Estação Hidroviária do Amazonas e Roadway – 
Centro Comercial S/A, respectivamente às fls. 771/775 e 777/778.

Decisão às fls. 781/784, não acolhendo o pedido formulado pelo MPF quanto 
ao reconhecimento de causa autorizadora da incidência de multa.

O Ministério Público Federal,  às fls. 792/793, requer prosseguimento feito, 
com a citação das requeridas. Juntou documentos às fls. 794/797. 

Despacho à fl. 799, determinando a citação das Requeridas.

Às fls. 808/829, contestação da requerida Estação Hidroviária do Amazonas – 
EHA,  acompanhada  de  procuração  e  substabelecimento.  Em  preliminares,  suscita  a 
inépcia da inicial. 

Contestação da requerida Boothline Empreendimentos Imobiliários Ltda. às 
fls.  833/842, acompanhada de documentos às fls.  843/871.  Preliminarmente,  suscita sua 
ilegitimidade passiva.

Município  de  Manaus,  às  fls.  873/890,  apresenta  a  contestação,  com 
documentos às fls. 891/898. Em preliminares, argui a sua ilegitimidade passiva e a inépcia 
da inicial.

Réplica do Ministério Público Federal às fls. 901/905.

Certidão de decurso de prazo para a requerida Empresa de Revitalização do 
Porto de Manaus S/A apresentar contestação (fl. 932).

Despacho  à  fl.  933,  determinando  a  correção  da  autuação,  decretando  a 
revelia  da  requerida  Empresa  de  revitalização  do  Porto  de  Manaus  S/A e,  ainda,  a 
manifestação do MPF acerca da petição de fls. 928/931.  

O Ministério Público se manifesta à fl. 935-v, requerendo a citação Roadway 
–  Centro  de  Comércio  S.A.  na  pessoa  de  qualquer  dos  advogados  constantes  na 
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procuração de fl. 719.

Despacho à fl. 939, determinando a retificação do feito para incluir a ANTAQ 
na qualidade de assistente litisconsorcial do MPF e determinando a citação da empresa 
Roadway – Centro Comercial S.A.

Diante da não localização da requerida Roadway – Centro Comercial S.A, o 
Ministério Público Federal apresenta novo endereço às fls. 966/969-v.

À fl. 974, certidão de decurso de prazo para a requerida Roadway – Centro 
Comercial S.A apresentar contestação.

À fl. 977, o Ministério Público informa que já apresentou réplica e não possui 
provas a produzir.

O Município de Manaus informa não ter provas a produzir (fl. 982).

A União  Federal  informa  não  ter  provas  a  produzir  e  ratifica  a  réplica 
apresentada pelo MPF (fl. 984).

A ANTAQ, à fl. 986, informa que não possui provas a produzir.

Certidão à fl. 987, informa que as requeridas Empresa de Revitalização do 
Porto de Manaus S/A, Boothline Empreendimentos Imobiliários Ltda., Estação Hidroviária 
do Amazonas S/A e Roadway - Centro Comercial S/A, apesar de devidamente intimadas, 
em nada se manifestaram acerca da especificação de provas.

É o sucinto relatório. DECIDO.

Os  requeridos  Estação  Hidroviária  do  Amazonas  –  EHA e  Município  de 
Manaus suscitam a inépcia da inicial. Além disso, a requerida Boothline Empreendimentos 
Imobiliários Ltda. e o Município de Manaus agitam a tese de ilegitimidade passiva. No 
entanto, tais preliminares foram alegadas anteriormente e já rechaçadas na decisão de fls. 
568/584, razão pela qual passo à análise do mérito.

Por ocasião da análise do pedido de tutela antecipada, foi proferida a seguida 
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decisão:

Quanto à preliminar de inépcia suscitada pela Empresa de Revitalização do Porto de  
Manaus S/A e pela Estação Hidroviária do Amazonas apresentaram manifestação (fls.  
365/333),  indefiro  eis  que  entendo  que  a  peça  vestibular  preenche  plenamente  os  
requisitos legais para seu processamento. 

No que tange à  preliminar de ilegitimidade passiva constante na manifestação  
apresentadas pelas rés Rodway - Centro Comercial S/A e Boothline Empreendimentos e  
Administração de Propriedade Imobiliária Ltda (fls. 489/491); sob o argumento de que a  
Booth  Line  não  seria  empreendedora  ida  área  comercial  que  seria  utilizada  pra  a  
construção do camelódromo no Porto Organizado de Manaus, entendo que a análise desta  
questão está a depender de dilação probatória, razão pela qual projeto sua apreciação para  
quando da prolação do provimento final nesta instância judicial.

No  que  tange  à  preliminar  de  ausência  de  interesse  de  agir constante  na  
manifestação apresentada pelas rés, sob a alegação de que a construção do camelódromo  
não  mais  será  realizada  e  de  que  estariam  sendo  realizadas  alterações  previstas  em  
Contrato de Arrendamento n.°01/2001, saliento que em momento algum se aprecia aqui  
nesta ação o contrato de arrendamento ou sua validade,  mas tão só as condutas das  
requeridas à luz do ordenamento jurídico. No mais, o interesse de agir das Autoras é  
patente, eis que a simples alegação das requeridas de que não têm interesse em construir  
um camelódromo em área do Porto não é suficiente para afastar o interesse processual,  
máxime  quando  a  demanda  possui  objeto  mais  dilargado,  diante  da  manifestação  da  
ANTAQ chancelada pelo MPF.

Superadas  as  questões  processuais,  impende  salientar  que  a  presente  ação  
ordinária guarda similitude com ação ordinária anteriormente ajuizada, autuada sob o  
n.°8599-14.2010.4.01.3200,  proposta  pela  ANTAQ  contra  Sociedade  de  Navegação,  
Portos e Hidrovias do Estado do Amazonas – SNPH, Estação Hidroviária do Amazonas  
S/A e Município de Manaus, onde se pretende impedir a construção de mercado popular  
em área portuária, sem a necessária autorização da Administração.

Neste feito, visa-se expressamente que seja determinado aos réus que se abstenham de  
construir e/ou dar prosseguimento de obras nos armazéns 20 e 23, e em qualquer outra  
área do Porto Organizado de Manaus, destinada à implantação de camelô ou congêneres, 
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ou qualquer outra não consentânea com as atividades fins do Porto. 

Destaque-se, inicialmente, que a tutela antecipatória consiste, basicamente, na entrega  
da prestação jurisdicional em momento anterior à formação da convicção definitiva do  
julgador, pela qual se autoriza ou determina a prática ou a abstenção de atos que têm  
como resultado a efetiva fruição de um direito provisoriamente reconhecido.

Desta  breve  definição  destacam-se  dois  elementos  de  impossível  dissociação:  a  
sumariedade e a provisoriedade do provimento que concede a antecipação. A sumariedade  
se identifica no fato de a respectiva decisão ser tomada antes daquele amadurecimento que  
habilita o magistrado a emitir juízo definitivo sobre a causa, o que normalmente estará  
ligado ao fato de, no momento de sua prolação, não terem sido produzidas todas as provas  
relevantes para o deslinde do litígio. E a provisoriedade diz respeito a que a antecipação  
destina-se inevitavelmente a ser integrada ou substituída por uma outra decisão,  esta  
fundada em cognição exauriente,  que poderá confirmar ou negar as conclusões a  que  
antes se, chegara, sendo a provisoriedade, portanto, verdadeiro corolário da sumariedade.

Vê-se, desde logo, que a tutela antecipatória, para merecer este qualificativo, manterá  
sempre referibilidade com esta outra decisão, veiculadora de  tutela definitiva, que é o  
objetivo final do processo de conhecimento, alcançável após o transcurso das suas fases  
postulatória e instrutória, durante as quais, com esteio nos princípios da ampla defesa e  
do  contraditório  as  partes  envolvidas  travam  amplo  debate  acerca  do  bem  jurídico  
disputado, carreando ao processo os argumentos e as provas que entendem fundamentar  
as suas pretensões,  tudo nos limites previstos pela lei,  ou seja,  com a observância do  
devido processo legal.

Tal  característica  dessa  espécie  de  provimento  jurisdicional  fez  com  que  o  mestre  
HUMBERTO  TEODORO  JÚNIOR o  identificasse,  como  uma  "quebra  do  
dicotomismo  rígido,  concebido  pelo  direito  processual  clássico,  entre  o  processo  de  
conhecimento e o processo de execução". Explica o autor:

"Permitindo a tomada de medidas de natureza prática dentro do âmbito  
do processo de  conhecimento,  a tutela antecipada entra logo no plano da  
execução e pode, em alguns casos, até mesmo dispensar o uso da futura actio  
iudicati,  já  que  o  efeito  prático  provisoriamente  alcançado  se  tornaria  
definitivo, após a sentença e, conforme sua extensão, esvaziaria por completo  
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a execução forçada. (...)

Isso  quer  dizer  que  a  natureza  do  processo  de  conhecimento,  após  a  
concepção geral da tutela antecipada, já não é mais a tradicional que via nele  
uma  atividade  puramente  ideal  de  definição  de  direitos  subjetivos  e  de  
sanções correspondentes a suas infrações. 

Agora, o juiz da cognição, além de acertamentos sobre a situação jurídica  
dos litigantes,  exercita,  desde logo,  também atos práticos de satisfação de  
pretensões materiais deduzidas no processo. (...)" (THEODORO JÚNIOR,  
Humberto, Antecipação de tutela em ações declaratórias e constitutivas, p.  
26).

Veja-se que no direito processual contemporâneo, a tutela antecipatória vem valorizar  
a posição do autor, daquele que pede em juízo a proteção do seu direito, sem descurar da  
situação do réu, daquele em face de quem se pede. O que importa verificar é que, agora,  
com base no princípio da igualdade real, tanto um quanto outro poderão ter que suportar  
as conseqüências materiais  mais gravosas da inevitável  do processo – em oposição ao  
sistema, anterior em que, a priori, esse papel cabia exclusivamente ao autor. E isso faz  
surgir a necessidade de repensar vários institutos do Direito Processual para amoldá-los à  
nova orientação, como bem observa TEORI ALBINO ZAVASCKI ao tecer considerações  
sobre a lei instituidora da tutela antecipatória:

"Mais do que uma simples alteração de um dispositivo do Código, a nova  
lei  produziu em verdade  uma notável  mudança  de  concepção  do  próprio  
sistema processual.  As medidas antecipatórias,  até então previstas apenas  
para  determinados  procedimentos  especiais,  passaram  a  constituir  
providência  alcançável,  generalizadamente,  em  qualquer  processo.  A 
profundidade da mudança – que, como se disse, é, mais que da lei, do próprio  
sistema  –  se  faz  sentir  pelas  implicações  que  as  medidas  antecipatórias  
acarretam, não só no processo de conhecimento, mas também no processo de  
execução, no cautelar e até nos procedimentos especiais” (ZAVASCKI, Teori  
Albino. Antecipação da Tutela, p. 70).

Nesse ensejo, tenho como relevante destacar que, em relação aos seus fundamentos, a  
tutela  antecipatória  representa  um compromisso  entre  os  princípios  da efetividade da  
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jurisdição e da segurança jurídica, representando, desta forma, verdadeiro instrumento,  
de harmonização de valores colidentes. Aquele, decorrente do princípio da inafastabilidade  
da  tutela  jurisdicional,  previsto  no  artigo  5º,  XXXV,  da  Constituição  da  República,  
exigindo celeridade do Estado na apreciação das demandas judiciais de modo que não  
pereçam  os  direitos  do  autor,  e  este,  fundado  nos  princípios  da  ampla  defesa  e  do  
contraditório e do devido processo legal, dando ao processo o seu próprio tempo para que o  
réu somente venha, a ser sacrificado na exata medida em que autoriza o direito.  

Assim, em verdade, a matéria se insere no tema da colisão de princípios e direitos  
fundamentais,  sobre  o  qual  se  debruçam os  constitucionalistas  para  concluir  que  a  
constituição  deve  ser  entendida  como  um  todo  incindível,  cada  princípio  e  direito  
representando um limite imanente aos demais, o que, no âmbito da sua aplicação, exige  
ponderação  que  maximize  cada  um  deles  (princípio  da  proporcionalidade).  Sobre  o  
assunto vale a transcrição dos ensinamentos de  EDILSON PEREIRA DE FARIAS,  
analisando as lições de KONRAD HESSE:

"O  princípio  da  unidade  da  constituição  requer  a  contemplação  da  
constituição como um todo, a compreensão do texto constitucional como um  
sistema  que  necessita  compatibilizar  preceitos  discrepantes.  Esta  a  
formulação de Konrad Hesse para o aludido princípio: 

La relación e interdependencia existentes entre los distintos elementos de  
la  Constitución obligan a  no  contemplar  em ningún caso  sólo  la  norma  
aislada sino siempre además en el conjunto en el que debe ser situada; todas  
las normas constitucionales han de' ser interpretadas de tal manera que se  
evitem contradicciones con otras normas constitucionales. La única solución  
del  problema  coherente  com  este  principio  es  la  que  encuentre  en  
consonancia  com  lãs  decisiones  básicas  de  la  Constitución  e  evite  su  
limitación unilateal a aspectos parciales.

O princípio da concordância prática ou da harmonização – "um canon of  
constitucional  construction  da  jurisprudência  americana"  seria  o  
consectário lógico do princípio da unidade constitucional. De acordo com o  
princípio  da  concordância  prática,  os  direitos  fundamentais  e  valores  
constitucionais deverão ser harmonizados, no caso sub examine, por meio de  
juízo de ponderação, que vise preservar e concretizar ao máximo os direitos e  
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bens constitucionalmente protegidos. "Alli  donde se produzcam colisiones  
no se debe, a través de uma precipitada ‘ponderación de bienes' o incluso  
abstracta 'ponderación de valores', realizar el uno a costa del otro".

 Por  seu turno,  a máxima da proporcionalidade (...)  é  a realização do  
princípio da concordância prática no caso concreto. Isto é, significa aquela  
distribuição  necessária  e  adequada  dos  custos  de  forma  a  salvaguardar  
direitos  fundamentais  e/ou  valores  constitucionalmente  colidentes.”  
(FARIAS, Edilson Pereira de. Colisão de direitos. A honra, a intimada, a  
vida privada e a imagem versus a liberdade de expressão e informação., pp.  
98-99.)

Quanto aos requisitos legais específicos condicionadores da concessão da antecipação  
dos efeitos da tutela, tem-se que o primeiro repousa na existência da prova inequívoca e  
verossimilhança da alegação deduzida pelo requerente. 

Considera-se prova inequívoca aquela amplamente robusta, capaz de criar um juízo de  
certeza da alegação, a verossimilhança, por sua vez, é apenas a aparência da verdade. 

Apesar da aparente contradição entre esses dois termos, já que o primeiro parece estar  
ligado na absoluta certeza, enquanto o segundo se relaciona à probabilidade de certeza,  
estes se interligam, estão relacionados um com o outro, como será demonstrado.

Como bem ressalta CÂNDIDO HANGEL DINAMARCO:

“O art.  273 condiciona a  antecipação de  tutela  à  existência  de  prova  
inequívoca  suficiente  para que o  juiz  se  convença da verossimilhança da  
alegação [...]. Aproximadas as duas locuções formalmente contraditórias, [...]  
chega-se ao conceito de probabilidade, portador de maior segurança, de que a  
mera  verossimilhança.  Probabilidade  é  a  situação  decorrente  da  
preponderância  dos  motivos  convergentes  à  aceitação  de  determinada  
proposição,  sobre  os  motivos  divergentes  [...]  A  probabilidade,  assim  
conceituada, é menos que a certeza, porque lá os motivos divergentes não  
ficam afastados, mas somente suplantados; e é mais que a credibilidade, ou  
verossimilhança,  pela  qual  a  mente  do  observador  analisa  se  os  motivos  
convergentes e os divergentes comparecem em situação de equivalência e, se  
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o  espírito  não  se  anima  a  afirmar,  também  não,  ousa  negar".  
(DINAMARCO,  Cândido  Rangel.  A instrumentalidade  do  processo.  São  
Paulo: Revista dos Tribunais, 1987, p. 238/239).

Pode-se perceber, pois, que a verossimilhança, relativamente ao convencimento do juiz,  
nada mais é do que mera conseqüência da prova inequívoca, feita pela parte requerente; é  
a  partir  da  demonstração  dos  fatos  que  o  julgador  poderá  decidir  pela  aparência  
verdadeira da alegação.

De se observar que além dos pressupostos genéricos de natureza probatória, o art. 273  
do CPC condiciona o deferimento da tutela antecipada a dois outros requisitos, a serem  
observados de maneira alternativa, ou seja:

a) “o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação" (inc. I);  
ou 

b) "o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do  
réu" (inc. II).

Destaque-se que receio fundado é o que não provém de simples temor subjetivo da  
parte, mas que nasce de dados concretos, seguros objeto de prova suficiente para autorizar  
o juízo de verossimilhança,  ou de grande probabilidade em torno do risco de prejuízo  
grave. 

Assim é que o perigo que possa justificar a ocorrência de dano irreparável ou de dificil  
reparação deve ser cristalinamente demonstrado, não sendo suficiente para a antecipação,  
o  mero  temor,  desacompanhado  de  elementos  que  corroborem para  com as  assertivas  
deduzidas no pedido. Portanto, se existir o perigo, este deve ser provado, sob pena de não  
ser deferida a antecipação.

No que tange ao abuso do direito de defesa, há que se observar que ele ocorre quando o  
réu apresenta resistência à pretensão do autor, totalmente infundada ou contra direito  
expresso  e,  ainda,  quando  emprega  meios  "eticamente  questionáveis  à  defesa  de  seus  
interesses, o que não se verifica na espécie em cotejo.

Ao lado desses  requisitos  de  natureza positiva,  de  se  ressaltar  que o  ordenamento  
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jurídico pátrio prevê, ainda, uma condicionante de natureza negativa ao dispor, o §2°, do  
artigo 273, do CPC, que "Não se concederá a antecipação da tutela quando houver perigo  
de irreversibilidade do provimento antecipado.” 

Diante dessa norma, para ver atendido o pedido antecipatório, há que se atentar para a  
necessidade de que a medida seja passível de reversão. 

Para TEORI ALBINO ZAVASKI tal dispositivo insculpido no § 2°, do artigo 273,  
do  CPC,  consiste  no  "principio  do  núcleo  essencial"  e,  no  seu  entender,  "antecipar  
irreversivelmente seria antecipar a própria vitoria definitiva do autor, sem assegurar ao  
réu  o  exercício  do  seu direito  fundamental  de  se  defender,  exercício  esse  que,  ante  a  
irreversibilidade da situação de fato, tornar-se-ia absolutamente inútil, como inútil seria,  
nestes casos, o prosseguimento do próprio processo." (Teori Albino Zavaski – Antecipação  
da tutela, São Paulo, Ed. Saraiva, 1997, pág. 97).

Na  ponderada  opinião  de  ANTÔNIO  CLÁUDIO  DA  COSTA  MACHADO,  a  
explicação mais plausível para a exigência da reversibilidade, prevista no parágrafo §, do  
artigo 273, do CPC, situa-se no plano constitucional da garantia do due process of law ,  
hoje  reconhecido  explicitamente  entre  nós,  na  redação,  do  artigo  5°,  inciso  LIV,  da  
Constituição  Federal.  (Antônio  Cláudio  da  Costa  Machado  –  Tutela  antecipada,  São  
Paulo, Juarez de Oliveira, 3ª edição, 1999, pág. 473). 

De par como estas ponderações, que servem para abroquelar o ponto de vista deste  
Juízo sobre tão relevante quaestio juris, dessume-se que a pretensão autoral se apresenta  
revestida de plausibilidade jurídica robusta a ponto de dar azo ao deferimento da tutela  
antecipada. 

Já de início cumpre ter claro que as intervenções na área do Porto, mesmo com vistas  
à ocupação provisória, não prescindem das comunicações e autorizações legais dos  
órgãos e autoridades competentes, de maneira que toda e qualquer obra a ser  
realizada em qualquer área do Porto de Manaus, inclusive nos galpões 20 e 23, 
devem se submeter à autorização expressa das pessoas jurídicas e autoridades envolvidas  
na fiscalização da área portuária.

Na hipótese, pretende-se interrução de obras na área do Porto Organizado de Manaus,  
na medida em que realizadas à revelia dos órgãos e entidades de fiscalização, ANTAQ, do  
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Conselho de Administração do Porto – CAP/MANAUS.

Dúvidas  não  há  quanto  à  necessidade  de  se  submeter  à  Agência  Nacional  de  
Transportes Aquaviários – ANTAQ os projetos e investimentos no âmbito das outorgas  
estabelecidas, conforme se deflui do disposto no art. 27, XVII, da Lei n.° 10.233/2001,  
verbis:

Art. 27. Cabe à ANTAQ, em sua esfera de atuação:

 XVII  –  autorizar  projetos  e  investimentos  no  âmbito  das  outorgas  
estabelecidas, encaminhando ao Ministério de Estado dos Transportes ou ao  
Secretário Especial de Portos, conforme o caso, propostas de declaração de  
utilidade pública; 

Vale notar que os portos organizados constituem esfera de atuação da ANTAQ, a teor  
do art. 23, II, da referida norma legal.

Feitas estas considerações, é de se ter por certo que alterações realizadas nos Galpões  
20 e  23 ocorreram e  vêm ocorrendo na área  do porto  Organizado de  Manaus sem a  
autorização da Administração, agindo-se como se a área pública fosse privada, como se  
fosse possível realizar quaisquer obras, mesmo que estas impliquem na desfiguração da  
área como portuária. 

Destaque-se que obras empreendidas nos Galpões 20 e 23 não foram submetidas à  
avaliação do Conselho de Administração do Porto – CAP/MANAUS, conforme exigência  
constante dos incisos IX, X e XI do § 1° do art. 30 da Lei n.°8.630/1993, nos seguintes  
termos:

"Art. 30. Será instituído, em cada porto organizado ou no âmbito de cada  
concessão, um Conselho de Autoridade Portuária.

(...)

§ 1° Compete ao Conselho de Autoridade Portuária:

(...)
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IX  –  manifestar-se  sobre  os  programas  de  obras,  aquisições  e  
melhoramentos da infra-estrutura portuária;

X – aprovar o plano de desenvolvimento e zoneamento do porto;

XI  –  promover  estudos  objetivando  compatibilizar  o  plano  de  
desenvolvimento do porto com os programas federais, estaduais e municipais  
de transporte em suas diversas modalidades; "

Saliento  que  a  bem  elaborada  petição  inicial  apresentada  pelo  MPF,  com  farta  
documentação,  demonstra  a  presença de  fortes indícios das  alegadas  irregularidades  
quanto à  utilização do bem público  cedido a  particulares  que estariam empreendendo  
alterações na área portuária, desfigurando-a, sem qualquer autorização das Entidades de  
Fiscalização, o que contraria o ordenamento jurídico em vigor.

É importante,  ainda,  ressaltar  que o  MPF,  com base  em documentos  e  diligências  
realizadas no local, relata que, apesar da empresa de Revitalização do Porto de Manaus  
S/A informar que pretende apenas efetuar uma revitalização dos armazéns 20 e 23 do  
Porto Organizado de Manaus, como forma de cumprir o contrato de arrendamento,  a 
realidade fática evidencia que as referidas obras se destinam à implantação de  
camelôs dentro da área portuária, conforme apresentação do Shopping Popular  
Roadway entregue ao MPF pelos representantes das arrendatárias e da Rodway  
S/A no âmbito do Inquérito Civil Público n.°1.13.000.000418/2010-93, em trâmite  
na Procuradoria da República do Amazonas, a indicar que nos Armazéns 20 e 23  
serão construídos 615 boxes para camelôs, como parte do Shopping Popular do  
Roadway, circunstância constatada pelo parquet em diligência realizada no local no dia  
02  de  fevereiro  de  2011,  e  corroborada  pelo  Conselho  de  Autoridade,  Portuária,  por  
intermédio  do  Oficio  n.°0043/2011/CAP/MANAUS,  de  07  de  fevereiro  de  2011,  que  
informa que a Estação Hidroviária do Amazonas solicitou autorização para instalação do  
camelódromo, com inclusão dos Armazéns 20 e 23 no projeto.

Destaco que aqui não se rediscute ou se analisa o contrato de concessão da área pública  
a particulares, o qual já foi objeto de profunda análise pelo Tribunal de Contas da União,  
onde apontou uma série de vícios aos quais neste feito não cabe se reportar. Aqui apenas  
se apura a observância da Lei n.°10.233/2001, a qual segundo as provas indiciarias  
até  aqui  colhidas,  estaria  sendo  violada  na  medida  em  que  estariam  sendo  
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realizadas obras e alterações na área portuária sem a autorização da ANTAQ.

Explicito que a plausibilidade jurídica das argumentações do MPF e da ANTAQ é  
robusta, ao passo em que o receio da demora é patente, eis que uma vez desfigurada a Área  
Portuária,  com  as  alterações  realizadas  e  as  que  estão  em  curso,  especialmente  nos  
armazéns 20 e 23, haverá gravíssimos prejuízos não apenas à União, titular do domínio  
da área, mas sobretudo à sociedade amazonense, que se verá desprovida do histórico Porto  
de Manaus; o qual, segundo registrado nos autos, seria peça de infraestrutura sensível  
para a Copa do Mundo de 2014, que tem Manaus como uma de suas sedes.

Em face do exposto, DEFIRO O PEDIDO de tutela antecipada para determinar aos  
réus que se abstenham de construir e/ou, dar prosseguimento às obras nos armazéns 20 e  
23, e em qualquer outra área do Porto Organizado de Manaus, destinadas à implantação  
de camelôs ou congêneres, ou qualquer outra não consentânea com as atividades fins do  
Porto. ACOLHO o pedido do MPF e DETERMINO que os réus se abstenham de alocar  
camelôs ou congêneres em qualquer área do Porto Organizado de Manaus.

DEFIRO,  ainda,  o  pedido  formulado  pela  ANTAQ  e  DETERMINO que  os  
requeridos,  se  abstenham  de  realizar  obras  e/ou  investimentos  na  área  do  Porto  
Organizado de Manaus  sem prévia autorização da referida Autarquia, conforme  
impõe a legislação portuária, especialmente a Lei n.°10.233/2001.

[...]

Do manuseio dos autos, verifico que restam intocados todos os fundamentos 
jurídicos e fáticos invocados por ocasião da análise da antecipação de tutela, tendo em 
vista que  não houve, durante a instrução processual,  apresentação de novo conteúdo 
probatório capaz de elidir os argumentos expostos na inicial e ensejar modificação do 
entendimento já proferido.

Ante todo o exposto, ratifico a tutela deferida e JULGO PROCEDENTES os 
pedidos iniciais,  extinguindo o feito  com resolução do mérito,  nos termos do art.  487, 
inciso I, do CPC/2015, para determinar aos Requeridos:

1. Que se abstenham de construir e/ou, dar prosseguimento às obras nos 
armazéns  20  e  23  e  em qualquer  outra  área  do  Porto  Organizado  de 
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Manaus,  destinadas  à  implantação  de  camelôs  ou  congêneres,  ou 
qualquer outra não consentânea com as atividades fins do Porto. 

2. Que providenciem a demolição das obras realizadas ilicitamente para a 
implantação  de  615  (seiscentos  e  quinze)  boxes  para  camelôs  nos 
armazéns  20  e  23  e  em qualquer  outra  área  do  Porto  Organizado  de 
Manaus destinadas à implantação de camelôs ou congêneres, ou qualquer 
outra não consentânea com as atividades fins do Porto, restabelecendo-se 
o  status quo ante,  às expensas dos requeridos, de forma a se garantir a 
utilização da área do Porto de Manaus para as atividades fins a que se 
destinam;

3. Que se abstenham de alocar camelôs, vendedores ambulantes, carros de 
lanches  ou  congêneres  em  qualquer  área  do  Porto  Organizado  de 
Manaus;

Além  disso,  CONDENO os  requeridos  ao  ressarcimento  dos  prejuízos 
advindos da conduta lícita aqui reconhecida, cujo valor deve ser apurado em liquidação 
de sentença.

Sem honorários advocatícios ou custas processuais, ex vi do art. 18 da Lei n. 
7.347/85.

Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição (art. 496, inciso I, CPC/2015).

Ao trânsito em julgado, arquivem-se, atendidas as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se, inclusive União e ANTAQ.

Manaus, 17 de maio de 2017.

RAFFAELA CÁSSIA DE SOUSA
Juíza Federal Substituta da 3ª vara/AM
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